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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 24 (vinte e
quatro) de março de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h,
ocorreu a 8ª (oitava) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e a representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a
Excelentíssima Senhora Defensora Pública, ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente,
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou
aberta a Sessão e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 17 de março de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu
inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA (matrícula
nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da lista dos
processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que
pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo
após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000838-
87.2024.8.06.0136. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ITAÚ UNIBANCO S.A. Polo passivo SEBASTIÃO SEVERINO DA
SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020977-46.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA AUXILIADORA DE AGUIAR CARVALHO. Polo passivo CONSORCIO SHOPPING PARANGABA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002876-68.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA DE
ALMEIDA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –
3003860-30.2025.8.06.0101. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo FRANCISCA NOBERTO DE OLIVEIRA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0056487-97.2021.8.06.0167. Polo ativo
FRANCISCA CAXIAS MARTINS. Polo passivo JURANDI JORGE DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202969-77.2022.8.06.0167. Polo ativo FRANCISCA CAXIAS MARTINS. Polo passivo JURANDI JORGE DA SILVA.
ANTÔNIA PATRÍCIA BEZERRA DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
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seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO CÍVEL –
3047437-67.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo JOSÉ OSMAR LOPES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000592-90.2025.8.06.0028. Polo ativo M. D. G. S. S. Polo passivo UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3019408-10.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA WELLS FREIRE DE
PAULA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  3080074-71.2025.8.06.0001.
Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo LETÍCIA FALCÃO ROCHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000900-22.2025.8.06.0095. Polo ativo FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201824-15.2024.8.06.0070. Polo ativo JOSÉ DUARTE OLIVEIRA. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. JOSÉ DUARTE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
da Instituição Financeira para, dar parcial provimento. Recurso adesivo do Autor conhecido desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 13 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018832-17.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA LAIS CASTRO DE ARAÚJO. Polo passivo LEONOR CHAVES MAIA DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263787-37.2024.8.06.0001. Polo ativo MÔNICA REGINA TRIBUTINO. Polo
passivo MUCURIPE VEÍCULOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3006017-95.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA IRANDIR PEREIRA DE SOUSA SOARES. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0005285-
09.2008.8.06.0112. Polo ativo Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil. Polo passivo REJANE FARIAS NOBRE.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023340-06.2025.8.06.0000.
Polo ativo MILENA RONIELY BRAGA. Polo passivo THIMOTIO BRAZ DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203655-82.2022.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ALAIN PEIXOTO DE SOUSA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022055-
75.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ ADAYLTON DOS SANTOS SILVA. MARIA ALINE FREITAS DE CASTRO SILVA. Polo passivo ANTÔNIA
DOS SANTOS VIEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005092-
70.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA CINARIA LOPES DA SILVA. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020127-89.2025.8.06.0000. Polo
ativo DAVI SILVA BRITO. Polo passivo M. K. S. B. D. S. B. ANA KARINA NERES DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018857-30.2025.8.06.0000. Polo ativo L. L. D. Polo passivo
EDUARDO DA SILVA DUARTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200718-
83.2024.8.06.0113. Polo ativo VALMIR FERNANDES DE OLIVEIRA. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES E
TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL. Polo passivo CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES E
TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL. VALMIR FERNANDES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicados aos recursos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 24 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021104-81.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARIA AUXILIADORA SOUZA DANTAS. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200692-57.2024.8.06.0090. Polo ativo JOANA
PEREIRA BATISTA DA SILVA. BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. JOANA PEREIRA BATISTA DA
SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autoral para dar provimento.
Recurso da Ré desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3052279-90.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA NEUMA GOMES. Polo passivo BANCO INBURSA S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  3025488-84.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA
LIDUÍNA MOTA REBOUÇAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 28 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200388-67.2024.8.06.0087. Polo ativo MARIA SILENE CORREIA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 29 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249971-85.2024.8.06.0001. Polo ativo
PARANA BANCO S/A. Polo passivo ELIZAURA FERREIRA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 30 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3021992-47.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIA SIMONICA DA SILVA PESSOA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  3042393-67.2025.8.06.0001. Polo ativo
RENEGILDA DOS SANTOS ROCHA DE PINHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 3 de 17

Edição: 3752 Fortaleza - CE, emitido em 08 de Abril de 2026



acórdão lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001561-05.2025.8.06.0029. Polo ativo ZENAIDE ALVES EVANGELISTA SILVA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 – APELAÇÃO CÍVEL –  0276804-
43.2024.8.06.0001. Polo ativo DIONI RODRIGUES DE MATOS FIRMINO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277692-12.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
ELIANEUDA BRASIL CÂMARA DIOGENES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004899-84.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA MOREIRA DOS SANTOS. Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000696-
07.2019.8.06.0041. Polo ativo MIGUEL IRESSO LEITE. Polo passivo JOSÉ FIRMINO DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  3082441-68.2025.8.06.0001. Polo ativo Delegacia da Criança e
do Adolescente (DCA). MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo K. F. M. M. C. L. Terceiros ROBERTO KENNEDY DE
SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  3041225-64.2024.8.06.0001.
Polo ativo MÍLTON JÚLIO DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050619-70.2021.8.06.0125. Polo ativo ANA IRIA DE ARAÚJO ARARUNA. ITAÚ
UNIBANCO S.A. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A. ANA IRIA DE ARAÚJO ARARUNA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso adesivo provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200563-94.2024.8.06.0173. Polo ativo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo LÚCIA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE – 41
– APELAÇÃO CÍVEL – 0200574-39.2022.8.06.0062. Polo ativo MARIA MAGALI COSTA MORENO. JOSÉ WILLIAM MOREIRA MORENO.
FRANCISCO DE ASSIS BENÍCIO COSTA. LEYLA MARIA FREITAS COSTA SOBRAL. ELLISE MARIA GOMES COSTA. MARIA NEUILY FREITAS
COSTA. FRANCISCO ANTÔNIO FROTA SOBRAL. JOSÉ DE SOUSA RABELO. FLÁVIO HENRIQUE COSTA NOGUEIRA. ANTÔNIO JOSÉ COSTA
TEIXEIRA. VANIA MARIA SILVA DE CASTRO. HERCÍLIA BENÍCIO DE CASTRO. FÁTIMA MARIA DE CASTRO RABELO. TERESA COSTA
NOGUEIRA. JEOVÁ BENÍCIO COSTA. DENYSE MARIA GOMES COSTA. JEANNE MARIA COSTA BARRETO. Polo passivo Espolio de Aldemir Costa
e Silva e de Maria Ester da Costa e Silva. MARCELO COSTA E SILVA. LARA RIBEIRO ANTUNES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246330-60.2022.8.06.0001. Polo ativo HUMBERTO FREITAS BRAGA.
CRISTIANA ROCHA BRAGA. Polo passivo DH CONSULTORIA E IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001123-54.2025.8.06.0101. Polo ativo MARIA DO SOCORRO FERREIRA. Polo passivo COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
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ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  0505584-
49.2000.8.06.0001. Polo ativo JOÃO BENEDITO FERREIRA. MARCONDES AURÉLIO SALDANHA RIBEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201411-22.2024.8.06.0031.
Polo ativo MARIA DO SOCORRO GURGEL TAVARES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262824-29.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA CHAGAS PEQUENO.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003453-
46.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA DO CARMO DE SOUZA NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022616-02.2025.8.06.0000. Polo
ativo SANDRO PINHEIRO DA COSTA FILHO. Polo passivo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Agravo de Instrumento para, dar parcial provimento. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000640-
40.2025.8.06.0031. Polo ativo JOSÉ FRANCISCO FILHO. Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000325-
08.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo L. B. D. S. S. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200498-30.2024.8.06.0099. Polo ativo
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Polo passivo BRENDO PEREIRA DE PAULA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 52 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000128-06.2025.8.06.0048. Polo ativo MARIA ROSILENE BARROS DE ALMEIDA.
Polo passivo BANCO BRADESCARD S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3022432-46.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo RAVI CAVALCANTE MAIA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3020031-74.2025.8.06.0000. Polo ativo M. R. A. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
Terceiros ANTÔNIO HENRIQUE AMARO DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 55 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020869-17.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo M. H. R. G. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3019157-89.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA IOLANDA
LÚCIA LÍDIO. ANA NERIE EVANGELISTA FEITOSA. Polo passivo FRANCISCO XAVIER PEREIRA NETO. RENATA SILVA SABOIA. Julgadores: Des.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 5 de 17

Edição: 3752 Fortaleza - CE, emitido em 08 de Abril de 2026



FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  3042022-06.2025.8.06.0001. Polo ativo
OLENDINA LEITÃO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0261472-36.2024.8.06.0001. Polo ativo JÚLIA DE CASTRO PRIMO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002073-
72.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA VERÔNICA DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 60 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3000479-89.2026.8.06.0000. Polo
ativo JUÍZO DE DIREITO DA 36ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA-CE. Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA/CE. Terceiros JOSÉ EDÍLSON FERREIRA DA SILVA. RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES registrado(a) civilmente como
RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES. BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021245-
03.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo GERARDO DE MAGELA VASCONCELOS ARRUDA. MARIA DE
LOURDES DO CARMO ARRUDA. Polo passivo P & G IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0280225-41.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DOS PRAZERES ROCHA SILVESTRE.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005407-
22.2025.8.06.0064. Polo ativo A. T. L. Polo passivo UNIMED DO CEARÁ -  FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRAB MÉDICAS DO
ESTADO DO CEARÁ LTDA. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros ANDRÉ FELIPE TARGINO DA
SILVA. SARAH EVELYN CALADO LUZ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento
aos Embargos com Efeitos Infringentes, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 –
CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3018502-20.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA. Polo
passivo JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA. Terceiros TÓKIO MARINE SEGURADORA S.A. TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH. LUÍS EDUARDO PEREIRA SANCHES. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. ANTÔNIO CLETO GOMES registrado(a)
civilmente como ANTÔNIO CLETO GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do
presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201284-25.2023.8.06.0062. Polo ativo
MARINETE CAVALCANTE DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3037499-82.2024.8.06.0001. Polo ativo VARGA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000344-79.2025.8.06.0043. Polo ativo MARCOS
ANTÔNIO SÁ CAVALCANTI. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
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dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201032-19.2024.8.06.0084. Polo ativo RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262256-13.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO ADEMIR BANDEIRA DE MORAES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201809-09.2023.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014581-
53.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ÂNGELO PORTELA MOITA. IOLANDA MARIA DE ANDRADE
MEDEIROS E PORTELA MOITA. Polo passivo IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA TARCÍSIO AZEVEDO LTDA. MARCOS ANTÔNIO AZEVEDO.
FABÍOLA VIEIRA PEIXOTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001896-
32.2024.8.06.0070. Polo ativo MARIA JOSÉ MARQUES DE MELO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200445-60.2024.8.06.0160. Polo ativo ANTÔNIA FARIAS DE MESQUITA ARAGÃO.
Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFÍCIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – APELAÇÃO CÍVEL –
3005082-55.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000326-50.2025.8.06.0175. Polo ativo GERALDO ISAÍAS PEREIRA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202308-
19.2022.8.06.0064. Polo ativo FRANCISCO COSME DE AGRELA. Polo passivo JOSÉ DE FÁTIMA VASCONCELOS. FRANCISCO DE ASSIS
VIDAL. Terceiros José Breno Vidal. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001390-
73.2025.8.06.0053. Polo ativo VERONICE MOREIRA DA CONCEIÇÃO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013245-14.2025.8.06.0000. Polo
ativo DIOCESE DO CRATO. Polo passivo JESIANA TEMÓTEO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3002744-64.2026.8.06.0000. Polo ativo LILIANILLES PINHEIRO DIAS. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000864-
46.2025.8.06.0170. Polo ativo ONOFRE RIBEIRO DO CARMO. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 7 de 17

Edição: 3752 Fortaleza - CE, emitido em 08 de Abril de 2026



por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002244-42.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA HÉLIA MESSIAS. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200299-
77.2023.8.06.0055. Polo ativo JOSÉ MAURO FERREIRA GOMES. Polo passivo ANA LÚCIA DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200765-94.2024.8.06.0036. Polo ativo
RAIMUNDO AMBRÓSIO OLINDO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 84 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200160-77.2023.8.06.0168. Polo ativo ANTÔNIA MARLEIDE ARAÚJO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0005345-37.2019.8.06.0066. Polo ativo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo FRANCISCA DE OLIVEIRA DUARTE. Terceiros MARIA LUANA GONÇALVES BRANDÃO
CIDADE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002306-82.2025.8.06.0029. Polo ativo
MANOEL AUGUSTO RODRIGUES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3017790-30.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo
passivo IEDA ALVES SAMPAIO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018282-
22.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo RAIMUNDA AURIZÉLINA DE MOURA
LACERDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200555-63.2022.8.06.0052.
Polo ativo EDILÚCIO PEREIRA DE SOUSA. Polo passivo BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005129-
97.2025.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201070-02.2022.8.06.0181. Polo ativo JOANA
LUÍZA APARECIDA FERREIRA. Polo passivo AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFÍCIOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200732-07.2024.8.06.0036. Polo ativo TÂNIA MARIA AMARO GOMES BEZERRA. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000196-57.2025.8.06.0176.
Polo ativo MARIA DE JESUS GOMES ARAGÃO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 94 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000328-17.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA DAS DORES RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0286440-33.2024.8.06.0001.
Polo ativo LUIZ DIMAS MONTEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000288-75.2025.8.06.0001. Polo ativo ELISA DE SOUZA GIRÃO PINTO LEITE. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200763-63.2024.8.06.0121. Polo ativo
MARIA LÍGIA CARNEIRO FROTA PONTES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202632-38.2024.8.06.0064. Polo ativo JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA PAIVA. Polo passivo BANCO PAN
S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001183-27.2025.8.06.0101. Polo ativo
FRANCISCO RÔMULO DA CUNHA FREITAS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  3041406-31.2025.8.06.0001. Polo ativo RHOBERWAL CORREA NOGUEIRA RODRIGUES. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024286-
75.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo RAVI LUCCA DOS SANTOS MORAIS. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019640-22.2025.8.06.0000. Polo
ativo TACITO GUIMARÃES DE CARVALHO. Polo passivo JOSÉ FÁBIO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA. KELLY ZAMARA CAVALCANTI DE ALMEIDA
RIBEIRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  0208409-96.2024.8.06.0001. Polo ativo
GABRIEL MOREIRA SILVA CAMPELO. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201451-37.2024.8.06.0117. Polo ativo BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Polo passivo
JADIERRE FERREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003089-
30.2026.8.06.0000. Polo ativo PEDRO MARIO DIAS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201535-19.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo RAIMUNDA
BEZERRA DA CONCEIÇÃO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0021346-
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89.2005.8.06.0001. Polo ativo GIROCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. Polo passivo José Ferreira do Nascimento. Francisca Nilda de
Paiva Ferreira. ANA MÁRCIA FERREIRA DA CUNHA. MARCPLAST INDUSTRIAL DO NORDESTE LTDA. FRANCISCO JORGE LIMA DA CUNHA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 108 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023150-43.2025.8.06.0000. Polo
ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo IARA MARIA ALVES SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3004371-06.2026.8.06.0000. Polo
ativo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Polo passivo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do
Juízo Suscitado, 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 110 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002175-02.2025.8.06.0064. Polo ativo CLODOMIR DE ARAÚJO DUARTE. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. BANCO DAYCOVAL S/A. BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201365-04.2023.8.06.0052. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo passivo JOSÉ REINALDO FERREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006310-
39.2025.8.06.0167.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ROBÉRIO MOREIRA VIEIRA registrado(a) civilmente como
ROBÉRIO MOREIRA VIEIRA. Polo passivo ANTÔNIA AURILENE ARAÚJO DOS SANTOS. Terceiros ANTÔNIA AURILA DE ARAÚJO SANTOS. JOÃO
VITOR PAIVA MESQUITA. ANTÔNIA AURINEIA DE ARAÚJO SANTOS. FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS. PAULO HENRIQUE ARAÚJO
SANTOS. JOÃO VITOR PAIVA MESQUITA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3001406-55.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo FRANCISCA VIEIRA LOPES. Polo passivo JOSÉ
ORLANDO GOMES DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202337-
84.2024.8.06.0101. Polo ativo HERALDO ROCHA DOS SANTOS. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso da Concessionária. Recurso
do Consumidor conhecido e desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 115 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002483-04.2025.8.06.0043. Polo ativo LENEIDE MARIA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018788-
95.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO LEANDRO COELHO DE ABREU. Polo passivo COELHO & ABREU EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA. PEDRO EMILIANO COELHO DE ABREU. THATYANE COELHO ABREU DE LIMA. MARIA DAS DORES GONÇALVES
CAVALCANTE. GLÁUCIO ANDRÉ PIMENTEL CAVALCANTE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0048344-66.2014.8.06.0070. Polo ativo Urbano Ribeiro Pinto. Polo passivo MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUSA. KARLA LEYLANNE SOUSA
GOÉS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000904-76.2025.8.06.0154. Polo ativo
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - ASSOP. Polo passivo INSTITUTO CENTRO DE ENSINO
TECNOLÓGICO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200574-43.2023.8.06.0114. Polo ativo
VICENTE FERREIRA DE SOUSA. Polo passivo MBM PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  3096274-56.2025.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO NONATO DE SOUZA. Polo passivo
BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 121 – APELAÇÃO CÍVEL –  0147442-
61.2019.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIO ANDRÉ FERREIRA DE ARAÚJO. Polo passivo PEDRO ÉSIO DE ALENCAR BRAGA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000509-36.2025.8.06.0170. Polo ativo
FRANCISCO GOMES ALVES. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200627-21.2023.8.06.0115. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo SAMUEL MAIA
CAVALCANTE MENDES. IZABEL CRISTINA MAIA NUNES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3000990-87.2026.8.06.0000. Polo ativo ELINEIDE TELES FROTA CAPOTE. Polo passivo CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000539-79.2024.8.06.0114. Polo ativo MARIA GORETTI BENTO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002954-21.2024.8.06.0151. Polo ativo LUIZ
XAVIER. Polo passivo ASPECIR PREVIDÊNCIA. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
127 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001004-10.2025.8.06.0064. Polo ativo ANTÔNIO LOPES DO SANTOS. Polo passivo BANCO BMG S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3008832-39.2025.8.06.0167. Polo ativo NU
PAGAMENTOS S.A. Polo passivo MARIA ELIZABETE RODRIGUES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 129 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0007349-06.2015.8.06.0028. Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 130 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3007947-78.2025.8.06.0117. Polo ativo FÁBIA BARBOSA MARCIEL. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002258-26.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO VALDECI DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200802-
38.2024.8.06.0096. Polo ativo RAIMUNDA LINA SOUSA CARVALHO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RAIMUNDA LINA SOUSA
CARVALHO. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204575-
28.2024.8.06.0117. Polo ativo IVONETE MARTINS LEITÃO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203446-66.2023.8.06.0167.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo
RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200848-45.2023.8.06.0166. Polo ativo ROSIMAR MORAIS RIBEIRO. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros ANA RITA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000992-17.2025.8.06.0154. Polo ativo NU PAGAMENTOS S.A. Polo passivo JOSYANNE PINTO TEIXEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  0113564-19.2017.8.06.0001. Polo ativo SÔNIA AVILA CAVALCANTE. Polo passivo
HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  3027100-
57.2025.8.06.0001. Polo ativo BRENO LINDEMBERGUE DE OLIVEIRA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso com improcedência do pedido inicial, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022695-
78.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CEARÁ -  FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRAB MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.
Polo passivo JOSÉ PAULINO NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200363-
47.2022.8.06.0112. Polo ativo A. M. P. S. Polo passivo UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  0237161-78.2024.8.06.0001. Polo ativo SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0221060-97.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CEARÁ -  FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRAB MÉDICAS DO ESTADO DO
CEARÁ LTDA. Polo passivo ANDRÉA DE OLIVEIRA FARIAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0270747-43.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo PEDRO
VICTOR MARINHO ARAGÃO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200212-
93.2024.8.06.0053. Polo ativo TODOS EMPREENDIMENTOS LTDA. ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE TODOS CAMOCIM CEARA LTDA.
Polo passivo FRANCISCA CLEONICE ROCHA DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
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TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0204897-63.2024.8.06.0112. Polo ativo AGRONORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246508-
72.2023.8.06.0001. Polo ativo WESLEY RIBEIRO DOS SANTOS. Polo passivo SM ALENCASTRO SERVIÇOS E COMERCIO DE ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS LTDA. LÍVIA OLIVEIRA BORGES. SÉRGIO MUNIZ DE ALENCASTRO JÚNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0240326-70.2023.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA. Polo
passivo ADRIA RAFAELE SAMPAIO DE AGUIAR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 148 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0050712-35.2020.8.06.0168.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. BANCO BMG S/A.
Polo passivo FRANCISCO ALMINO PINHEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3019781-41.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo I. S. C. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200147-05.2023.8.06.0160. Polo ativo ANTÔNIO RAFAEL PEREIRA DE
MESQUITA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  3022206-
38.2025.8.06.0001. Polo ativo DANIEL FREITAS CAMPOS NETO. Polo passivo ELANA CAVALCANTE SILVEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200420-59.2024.8.06.0059. Polo ativo JOSÉ QUIRINO DE AQUINO. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001038-29.2025.8.06.0114. Polo
ativo ELZILENE BATISTA DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0005004-78.2019.8.06.0076. Polo ativo ANTÔNIO GIVANILDO DA SILVA PEREIRA. Polo passivo DEJAVAN BATISTA DE SOUSA.
Terceiros KLAYRTON ROMMEL SANTOS FERREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 155 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA – 3003750-09.2026.8.06.0000. Polo ativo JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL, DE RECUPERAÇÃO DE
EMPRESAS E DE FALÊNCIAS DO ESTADO DO CEARÁ. Polo passivo JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA.
Terceiros FUNDAÇÃO PARA EDUCAÇÃO E CULTURA DE JAGUARETAMA.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente o juízo suscitado, Vara Única da Comarca de
Jaguaretama/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA – 3022249-75.2025.8.06.0000. Polo ativo Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Polo passivo 1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara , por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência
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e dar provimento para declarar competente o juízo suscitado, 1ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  0001508-02.2024.8.06.0000.
Polo ativo Juiz de Direito da 14ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Polo passivo JOSÉ AGENOR NOBRE LEAL. MARIA LUZIMEIRE DE
CASTRO MOREIRA. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do Conflito de Competência para negar provimento para declarar competente o juízo suscitante, 14ª Vara de
Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201893-81.2023.8.06.0070.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MANOEL GOMES ANDRADE.
Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000207-41.2024.8.06.0170. Polo ativo MARIA LÚCIA MENDES PASSOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000933-28.2025.8.06.0122. Polo ativo JOSÉ
IZIDRO FILHO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. JOSÉ IZIDRO FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso do Autor parcialmente provido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001714-
30.2025.8.06.0064. Polo ativo ANTÔNIO NETO LORENCO SILVA. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 162 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000186-44.2025.8.06.0101. Polo ativo MARIA
CREUSA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201645-80.2023.8.06.0114. Polo ativo FRANCISCO CLAUDENIO GOMES DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Instituição Financeira para negar provimento.
Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3004444-09.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo HELIOMAR ALVES DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos para dar
provimento com Efeitos Infringentes. Apelação conhecida e desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 165 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200193-90.2024.8.06.0052. Polo ativo FRANCISCA CORDEIRO DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao Agravo
Interno, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0080883-
79.2006.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. Polo passivo JOSÉ GLADSTONE CASTRO FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3001198-37.2025.8.06.0055. Polo ativo MARIA MARREIRO ABREU. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001980-25.2025.8.06.0029. Polo ativo
ANTÔNIA LUÍZA VIEIRA DA SILVA. Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002588-23.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ
ANTÔNIO LIMA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3002517-32.2025.8.06.0090. Polo ativo JOSÉ VIANA FERREIRA FILHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201641-32.2024.8.06.0171. Polo ativo
OSVALDA RICARDO LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento dos Embargos da Instituição. Embargos da Parte Autora Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206372-33.2023.8.06.0001. Polo ativo MARCOS ALBERTO TORINO. Polo
passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 173 – APELAÇÃO CÍVEL –  0518401-62.2011.8.06.0001. Polo ativo João Paulo Frota de Moura Bastos. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  3068399-
14.2025.8.06.0001. Polo ativo VICTOR DA SILVA RAMOS. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017200-
53.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTÉIS LTDA. Polo
passivo LEANE DUARTE DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
aos Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –
0202716-40.2022.8.06.0151. Polo ativo GILMAR DE OLIVEIRA BARROS SILVA. Polo passivo ANTÔNIO CLÉBIO VIRIATO RIBEIRO.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202325-90.2022.8.06.0117. Polo ativo ACP
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000717-70.2025.8.06.0121. Polo ativo FRANCISCO EDVAR SALES ALVES. Polo
passivo CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 179 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008455-93.2014.8.06.0171. Polo ativo F
DIASSIS CAVALCANTE DE ABREU. Polo passivo L. ARAÚJO GONÇALVES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  0274725-96.2021.8.06.0001. Polo ativo VICTOR FERREIRA GOMES. Polo passivo FRANCISCA
CLAUDENICE ARAÚJO FERREIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos
Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  0011011-
34.2014.8.06.0053.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo Espolio de Antônio Sales Magalhães. Polo passivo Espolio de
Hamilton Fonseca Rocha. ADILIA ROCHA CHAVES. ANDRÉA ARAÚJO ROCHA NIBON. JOSÉ HAMILTON NIBON SOLON. ELENICE GOMES
MESQUITA. ALEXANDRE ARAÚJO ROCHA. TERESINHA ARAÚJO ROCHA. JORDANIA OLIVEIRA BARRETO ROCHA. ANTÔNIO ALCINDO ROCHA.
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CARLOS ALBERTO CHAVES DE ARAÚJO. ADRIANA ROCHA SOLON. ROBERTO PAULO MESQUITA SOLON. Terceiros ANTÔNIO SALES
MAGALHÃES JÚNIOR. ANTÔNIO ALCINDO ROCHA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 182 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007284-29.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo
ativo IDEAL LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. MARCÍLIO ALVES DE MENEZES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201288-85.2022.8.06.0001. Polo ativo
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL REFER. Polo passivo SÍLVIA REGINA GOMES TORRES. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 184 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200033-93.2025.8.06.0096. Polo ativo JOZIEL
RODRIGUES LIMA. Polo passivo Maria Jamile Matias Lima Rep. Por Josiane Matias Alves. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  0241456-03.2020.8.06.0001. Polo ativo ROBERTA CARVALHO DE ALENCAR FORTALEZA.
EXACT BRAZIL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. RCB INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. SANTOS DUMONT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. RENATA CARVALHO DE
ALENCAR. Polo passivo EXACT BRAZIL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. SANTOS DUMONT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. RCB INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. ROBERTA CARVALHO DE ALENCAR FORTALEZA. RENATA CARVALHO DE ALENCAR. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 186 – APELAÇÃO CÍVEL –  0053603-92.2021.8.06.0071.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
ANA GABRIELA TELES MENDONÇA PEDROSA. Polo passivo BRUNO LOBO SIEBRA DE CARVALHO. FRANCISCO TALES MACEDO JÚNIOR.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 187 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200199-03.2022.8.06.0203. Polo ativo BANCO
J. SAFRA S.A. Polo passivo FRANCISCO GOMES PINHEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 188 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000095-89.2025.8.06.0056. Polo ativo ANTÔNIO GUILHERME FIRME. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3004147-68.2026.8.06.0000. Polo
ativo JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE FORTALEZA. Polo passivo 9ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente
o juízo suscitado, 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por indicação do Desembargador Relator: PJE nº
3000741-87.2024.8.06.0136 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3004176-65.2025.8.06.0029 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0200819-81.2024.8.06.0029  - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0206052-17.2022.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 3003949-67.2025.8.06.0064 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0200103-
38.2025.8.06.0120 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3034115-77.2025.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0275076-64.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA; PJE nº 0200124-69.2024.8.06.0113 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000522-
90.2024.8.06.0066 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0201322-16.2023.8.06.0166 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0031976-43.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3000001-31.2025.8.06.0125 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3006357-61.2025.8.06.0151
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0242117-40.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
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DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000062-61.2025.8.06.010 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3005974-
83.2025.8.06.0151 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0174205-02.2019.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3056497-64.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3005009-12.2024.8.06.0064 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3007009-82.2024.8.06.0064
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200858-36.2024.8.06.0043  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3012311-56.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; PJE nº 02251407-
75.2021.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3013106-62.2025.8.06.0000 -
Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; E os seguintes processos foram retirados de pauta por indicação do
Desembargador Relator: PJE nº 3000440-65.2024.8.06.0161  - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº
3019495-63.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3019960-69.2025.8.06.0001 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3002429-05.2025.8.06.0151 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3004434-67.2025.8.06.0064 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3023761-93.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000444-
58.2025.8.06.0035 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0200212-06.2024.8.06.0179 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000744-51.2025.8.06.0154 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0217892-53.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3001134-89.2025.8.06.0099 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;  PJE nº
0250860-39.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;  PJE nº 0263060-78.2024.8.06.0001
- Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3002718-66.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator:
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0201354-04.2024.8.06.0031 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; Por fim,
os seguintes processos tiveram a conclusão do julgamento adiada em face de pedido de vistas dos autos: PJE nº 0271312-
07.2023.8.06.0001 - Desembargador vistor: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;   TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº 46.397,
digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de
Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE,
Fortaleza, Ceará, 24 de março de 2026.

 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/168148 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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